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TERMO ADITIVO Nº02 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 81/2024, QUE 

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO CADEADO E A 

EMPRESA GOVERNANÇA BRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM 

SERVIÇOS 

 

A Prefeitura de Boa Vista do Cadeado, com sede na Avenida Cinco Irmãos, nº 1130, na 

cidade de Boa Vista do Cadeado/RS, inscrita no CNPJ sob o nº 04.216.132/0001-06, neste 

ato representada pelo Senhor Prefeito João Paulo Beltrão dos Santos, doravante 

denominado CONTRATANTE, e a empresa GOVERNANÇA BRASIL S/A 

TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS,inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

00.165.960/0001-01, sediada na Rua João Pessoa, Bairro Velha, nº 1183, em Blumenau/SC 

doravante designado CONTRATADO, neste ato representado por Sr. Norberto Luiz 

Giacomazzo, representante legal da empresa, conforme procuração apresentada nos autos, 

tendo em vista o que consta no Processo nº 238 e em observância às disposições da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 

Termo Aditivo de Contrato, decorrente da Pregão n. 40/2024, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

O presente termo do aditivo tem por objeto aditivar a CLÁUSULA SEGUNDA – 

VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO ficando aditivado o contrato 81/2024, pelo período de 

12 meses, tendo como Termo Inicial 10/12/2025 e Termo Final 09/12/2026. Também 

fica aditivada a CLÁUSULA QUINTA – PREÇO, passando o valor mensal para R$ 

37.720,74 e o valor anual R$452.648,88 conforme reajuste pelo IPCA (4,274140 %) 

previsto na CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE. 

O presente Termo Aditivo se dá conforme solicitação nos memorandos 127/2025 

da Secretaria de Administração, Planejamento e Fazenda, 063/2025 da Secretaria Municipal 

de Infraestrutura, Logística e Obras, 202/2025 da Secretaria da Agricultura, Pecuária, 

Desenvolvimento Rural, Meio Ambiente, Indústria, Comércio e Turismo, 573/2025 da 

Secretaria de Saúde, Assistência Social, Habitação e Saneamento e 0278/2025 da Secretaria 

de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.  
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Ainda, o item 0014 - SUPORTE TÉCNICO ACESSO GRP REMOTO e o item 

0015 - SUPORTE TÉCNICO IN LOCO somente serão empenhados quando houver a 

necessidade dos serviços, de acordo com a solicitação de cada secretaria. 

 

 Item Produto Modelo Marca/ 
Fabricante 

Quantidade Melhor Lance Valor Total 

0001 
 

Lote 1 
     

 
0001 CONTABILIDADE, CONTROLE 

INTERNO, TESOURARIA, 
FINANCEIRO, EXECUÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS, 
PLANEJAMENTO 
ORÇAMENTARIO 

GRP GRP 12 MÊS R$ 4.352,78 R$ R$ 52,233,36 

0003 SUPRIMENTOS, LICITAÇÕES, GRP 
COMPRAS E CONTRATOS, 
BENS E PATRIMÔNIO, 
ALMOXARIFADO E CONTROLE 
DE ESTOQUE, CONTROLE DE 
FROTAS, LICITACON. 

GRP 12 MÊS R$ 4.554,68 R$ R$ 54.656,16 

0004 RECURSOS HUMANOS,FOLHA GRP 
DE PAGAMENTO E E- 
SOCIAL,PONTO 
ELETRÔNICO,SEGURANÇA E 
MEDICINA DO 
TRABALHO,ESTÁGIO 
PROBATÓRIO,AVALIAÇÃO DE 
DESEMPENHO,TREINAMENTO 
E 
DESENVOLVIMENTO,RECRUTAMENTO 
E SELEÇÃO 

GRP 12 MÊS R$ 3.328,39  R$ 39.940,68 

0005 TRIBUTÁRIO,ARRECADAÇÃO, CADASTRO 
IMOBILIÁRIO,ITBI E DEMAIS 
TAXAS,DÍVIDA ATIVA,GESTÃO 
DE CEMITÉRIOS,RECEITAS 
DIVERSAS,GESTÃO 
FISCAL,NOTA FISCAL 
ELETRÔNICA 

GRP 12 MÊS R$ 6.211,29 R$ R$ 74.535,48 

0006 PORTAIS E GRP 
SERVIÇOS,OUVIDORIA,PORTAL 
DE AUTOATENDIMENTO 
CIDADÃO,PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA,INTEGRAÇÃO 
COM A REDESIM (EMPRESAS) 

GRP 12 MÊS R$ 1.839,10 R$ 22.069,20 

0007 GESTÃO MEIO AMBIENTE GRP GRP 12 MÊS R$ 1.307,88  R$ 15.694,56 

0008 GESTÃO SOCIAL (ASSISTÊNCIA GRP 
SOCIAL) 

GRP 12 MÊS R$ 679,78 R$ 8.157,36 

0009 GESTÃO DE EDUCAÇÃO GRP GRP 12 MÊS R$ 2.747,23 R$ 32.966,76 

0010 PROCESSOS DIGITAIS, GRP 
ASSINATURAS ELETRONICAS 

GRP 12 MÊS R$ 3.144,81 R$ 37,737,72 

0011 HOSPEDAGEM DE DADOS GRP 
(CLOUD) 

GRP 12 MÊS R$ 4.004,60 R$ 48.055,20 

0012 GESTÃO DA SAÚDE GRP GRP 12 MÊS R$ 3.167,78 R$ 38.013,36 

0013 GESTÃO DE CEMITÉRIOS GRP GRP 12 MÊS R$ 679,78 R$ 8.157,36 

0014 SUPORTE TÉCNICO ACESSO GRP 
REMOTO 

GRP 535 hs R$ 204,38 R$ 109.343,30 

0015 SUPORTE TÉCNICO IN LOCO GRP GRP 363 hs R$ 255,47 R$ 92.735,61 

0024 ACOMPANHAMENTO TÉCNICO 
PERMANENTE - RESIDENTE 8 
HORAS 

GRP GRP 12 MÊS R$ 1.702,64 R$ 20.431,68 

     R$ 37.720,74 R$ 452.648,88 
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CLÁUSULA SEGUNDA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas com a execução do presente Contrato correrão à conta do Orçamento aprovado 

para o exercício financeiro de 2025. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Permanecem em pleno vigor as demais cláusulas e condições do contrato inicial nº 

81/2024 não alterados pelo presente termo. 

E assim, por estarem justos e de pleno acordo, para firmeza e validade do que foi estipulado 

em todas as cláusulas e condições firmam o presente instrumento em duas (02) vias de 

igual teor e forma, para um só efeito legal e jurídico, que depois de lido e achado conforme, 

vai ser assinado pelas partes. 

 

                                                               

 

  Boa Vista do Cadeado RS, 05 de dezembro de 2025. 

 

 

 

____________________________                                         

João Paulo Beltrão dos Santos                                                 

Prefeito Municipal                                                 

Contratante                                                                                        

 

 

 

 

 

 

_________________________________ 

Sr. Norberto Luiz Giacomazzo 

Responsável pela empresa 

CONTRATADA 
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